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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 
 

Edital de Convocação n° 017, de 02 de fevereiro de 2024. 
 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PROCESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 
 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, de acordo com 

o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por 

ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato 

Grosso, 
 

Considerando o Ofício nº 00267/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal de Educação o qual 

solicita a convocação mediante Processo Seletivo Simplificado para o cargo de PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, que 

visa a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender necessidades temporárias, 

de excepcional interesse público, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  
 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), classificados(as) do 

Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à 

Sexta-feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 
 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

55 189 ELZA FONTOLAN 

56 424 JULIANE ZIBETTI DA LUZ PIRES 

57 320 MARTA APARECIDA VIEIRA DE ARAUJO 

58 606 RAQUEL COSTA DOS REIS MOURA 

59 469 SORAIA SILVA DOS SANTOS 

60 14 GISLAINE MARIA TEODORA DE PAULA ALENCAR 

61 122 SAMARA MARIA DE MELO MOURA CUNHA 

62 415 LETICIA VIVIANE SOUZA DE OLIVEIRA 

63 406 EVELINE PEREIRA DOS SANTOS RESENDE 

64 102 MARIANGELA CARVALHO PEREIRA ALVES 

65 385 TAYNA NAIR GOTARDO LINDNER 

66 303 PAULA FRANCINETE DANTAS 

67 591 GLAUCY DE SOUZA SILVA 

68 263 FERNANDA SEVERO DA SILVEIRA 

69 571 EDINA APARECIDA DE MATOS OLIVEIRA 

70 579 LEILIANNE ALVES FLORES 

71 65 JESSICA GLAUCIA LIMA DA SILVA 

72 201 DAFNY DA CRUZ DE SOUZA OLIVEIRA 

73 100 IZANGELA ARAUJO DE SOUSA LARREA 

74 486 KARINE LUIZA BIGUELINI 

75 261 JESSICA ROMEIRO NASCIMENTO 

76 404 ELISABETH CANDIDO 
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77 491 PATRÍCIA SOARES DA SILVA 

78 613 ALINE REGIA BALDO MARTINS DOS SANTOS 

79 12 ERICA LORRAINE MORAIS ALMEIDA 

80 509 MAWENE ESPIGARI DA SILVA ZACCARO 

81 326 JOSIANE REGINA SOUZA OLIVEIRA 
 
 

 
 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências para admissão 

constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais aplicáveis e apresentar os documentos 

relacionados no Anexo I deste Edital. 
 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 471.01/2023 e suas 

alterações serão convocados de acordo com a necessidade dos serviços desta Prefeitura.  
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado no item I deste Edital, 

caracterizará desistência automática dos(as) candidatos(as) à vaga, reservando-se a 

Administração o direito de convocar outros(as) candidatos(as).  
 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Primavera do Leste - MT, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

        Hélio Schneider Paulus Neto                                     Adriana Tomasoni 

    Secretário Municipal de Administração                    Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigidos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de registro no respectivo 
Conselho de Classe e Declaração de não estar cumprindo penalidade imposta após regular 
 processo administrativo e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional para os cargos com profissão regulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dispensa do Serviço Militar para 
os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos e Carteira de vacina 
dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho das funções inerentes ao 
cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições da acumulação 
amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço público por motivo justo, 
ou de não ter sido exonerado a bem do serviço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual a Prefeitura de Primavera 
do Leste mantém convênio para recebimento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta Prefeitura Municipal, realizar o 
agendamento junto a Central de Perícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e 
apresentar o comprovante de agendamento.   

 

 

 

 

 

 

 

 


